
Estado do Ceará
Poder Executivo Municipâl

Prefeitura Municipal de Jaguar I

CLAUSULA PRIN{EIRA. DO OBJETO
1.1. O objcto do plesenre insrrurnenro é a AQUISIÇÀO DE CAMISAS,BONES,PASTA
FoRMATO ENVILOPL E NECESSAIRF PERSONALIZADAS PARA N VAWTEIçÀO
DAS AÇÔES/ ATIVIDADES DOS SERVIÇOS,PROGRAMAS E PROJETOS
socIoASSrsruNCrAIS DFNTRo Do FLTNDo \4IINICIp^T- nt asstsrÊxclA soctAI.,
TAIS COMO:BLOCO PSB(CRAS), CRIANÇA FELIZE ICD/PBF. JUNTO,A SECRETARTA
DO TRABALHO, ESSISTÊNCiA SOCIAL E CIDADANIA OO H,{L;NICÍPIO OT
JAGUARIBARA/CE NO MTINICÍPIO,JLINTO A SECRETARIA DO TRABALHO,
ESSISTÊNCIE SOCIAL E CIDADANIA OO iTAUMCÍPIO DE JAGUARIBARAJCE.,
conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

I .2. Objeto da contrataçào:

SEQ DESCRTÇÃo MÀRCA UND erD v. uNlr v. TorAL

CAMISA PERSoN^flZAllA - EM 
"qópnra Unidade s0.0 53,j.7 2.681t,S0

V \LllA PIQL l-T(COL { POLOI

cAM ISA ' EM MAI-HA IIOUET. fcmi,iúa e masculina ( 500; lDliésteÍ € 50D/o algodào), samatura mirma 200a m2-0 com sola polo em 100%

aÍilico, com fcchmcnm com 02 boIõcs, com bordados no pcnoêsqürdo c ebli»sçâo nas cct s - FEtrle dâ catnisacom tspàço ÍtscNado.

mcdimlo 1 0.00 m d. üompÍimcnto por 10-00 cm oe lar8ru ro ma](imq posi.io ado do lÀ.lo csquer<lo (de qtlc vest ),3.0m aciÍÍa dâ unh!
das cav6 dN nrargas . ceírÍado cm rehção à mclad. da largum da peçâ nesta posiçàq espâço es1. dcsrií&lo para estanlPar o I ogôtipo a sü
delnrido pela conúaunre. tltiqucra d€ ehincaçàô e conscíâção da peÇà ll**.idá c ceírada inr.rnaneir. n{ .stura do decole da cosro§

uDúrlrur dc !, or, g q gg. roie§,li\c,sxs, rüntu,ire Li),o!(
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coNTRA'l O 20250498

PROCESSO ADN,IINISTRATIVO N' I IO2OO|)l/25

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRFTARIA DO 'TRABALHO E ASSISTE\CIA
SOCIAL E A EMPRESA JFX INDUSTRIA E
SERVIC'OS LTDA

O(A) Fundo Municipal de Assistencia Social, com sede no(a) Av: Pergentino Alinino Pinheiro,
s/n, Centr o, Jagnaribara-CE, CEP: 63.490-000" inscrito(a) no CNPJ sob o N" 14.534.41710001-
49. neste ato lepresentaclo(a) pelo(a) Sr(a) RainTunda Diogenes Saldanha. doravante denonrinada

CONTRATANTE, e o(a) empresa JFX INDUSTRIA E SERVICOS LTDA, inscrito(a) no

CNPJ/MF N' 4l .376.585/000 I -2ó sediado(a) no(a) R ARISTOTELES RIBEIRO COSTA. 470,

POSTO CONTINENTAL, Icó / CE - CEP: 63.430-000, doravante designada CONTRATADA,
neste ato represcntada pelo(a) Sr.(a) FRANCISCO DA SILVA PEREIRA, portador(a) do CPF n"

CPF/MF N' 665.921.273-68. tendo em vista o que consta no Processo Adrninistrativo n"

11020001i25eeurobserr,âr.tciaàsdisposiçõesdaLein'14.133,de2021 ena Lei n' 8.078, de

1 990 - Código de Defesa do Consumidor, t esolvern celebrar o presente Termo tle Contrato,

cleconente do Pregão Eletrônico n" 2025051401PERP, rnediante as cláusulas e condições a seguir'

enunciadas.
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1.3. São instrumento que vinculam esta contratação, independenternente de transcrição:

1.3.1. O Terrno de Rcfcrêncial
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventr.rais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCLA, E DA PRoRROGAÇÁO
2.1. O prazo de vigência da contÍataçâo é até 31 de dezembro de 2025, contados da data de

assitratura do contlato. na forma do ar1. 105 da Lei n' 14.].33, de 2021.
2.1.1. O prazo de vigência será automaticanente prolaogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto nâo for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa clo CONTRATADO, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIR{. - DoS MoDELos DE ExECUÇÀo E GT-§TÀO
3.1. Os tcrmos em rclação ao regimc de execução contratual, do modelo dc gestão, assiur conro
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebirnento do objeto colmtal.n no
Termo dc Rcêrência. anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCoI*TR{TAÇÃo
4.1. Nâo ser'á admitida a su ['rco ntrataçâo clo ohjeto contratual

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da contrataçào c dc RS 2.088.50 ldois mil. sciscentos c oitenta c oiro leais c
cinquenta centavos).
5.2. No valor acima estão inclr.ridas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
exccução do objeto, inclusive tributos e/ou inrpostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, frscais e comerciais incidentes, tara de administração, Ii'ete, scguro e orltros
necessários ao cumprirrento integraI do objeto da contrataçào.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma qlre os pagamer,tos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivanrente fornecidos.

CLÁUSULA sExTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao colrtratado e demais condições a ele referentes erlcontram-se
delinrtlos no'Ienno clc Reterência, anexo ao edital.

Ccnt,o Ád i,lish,atit'o Potci,,o .Waia

.4L Bezerru rt! Ment!.as, 3 50 -Centtu- Jisuaibott - o?itti - CEP: 63,4r0-00A - Tehíot,c 88 - 3568,1531
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃo
7.1 . Os preços inicialrnente contratados sào fixos e irreajustáveis no pl'azo de um ano contado da
data do orçarnento estirnado.

7.2. Após o interrcgno de I (um) ano, e indepcndenteÍncr.rtc dc pedido do CONTRATADO. os
preços iniciais poderão ser reajustados. rnediante a aplicação. pelo CONTRATANTE. mediante
aplicação do Indice Nacional de Prcços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamentc para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocotrência da anualidade.
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7.3. Nos reajusies subsequentes ao prirneiro, o interregro nríninro de 1 (urn) ano ser'á oontado a
par tir dos efeitos financeiros do Írltirno reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela írltima variação conhecida, liqurdando a
diferença comespondente tâo logo seja(m) dir.ulgado(s) o(s) índicc(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) pâra reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
detrnitivo(s).
7.(r. Caso o(s) índice(s) cstabelecido(s) pala reajustanreuto r,enha(m) a ser extil)to(s) ou de
qualquer forma não possa(m) rnais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituiçâo, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oticial. para reajustamento do preço do valor rernanescente, por meio de termo aditivo.
7.ti. O reajuste será realizado por apostilamento.

7.9. Será pennitido a tepactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financeilo
rnicial do col'rtl'ato cm caso de força nuior, caso íonuito olr lato do principc ou enr dccon'ência dc
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqriências incalculáveis, que inviabilizem a execução

do contÍato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repaltição objetiva de risco
estabelecida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA . DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Sào obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o culnprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e scus anexos;

8.1.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Temro de Referência;
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, deÍêitos ou irrcorreções verificadas
no objcto tbrnecido, para quc seja por ele substituído, rcparado ou corrigido, no total ou en'l partc,
às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a crccução do contrato e o curnprimcnto das ohrigações pclo
CONTRATADO:
8.1.5. Comunicar a empresa para ernissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execnção do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensào, qualidade e clriantidade, confolme o afi. 143 da Lei n"
14. i33, tte 2021;

8.1 .6. Efctuar o pagamento ao CONTRATADO do valor con'cspondentc ao folnccimento do
ol.rjeto, no prazo, lomra e condiçõcs cstabelecidos no prcseúe Contrato;
tl.l.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato,
8. i .8. Cientificar o órgào de representaçào judicial a Procuradoria do Município para adoçâo das
rnedidas cabíveis quando do descunrprimento cle obrigações pelo CONTRATADO;
8.1 .8.1 . ExplicitamerÍe emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
cxecução do prescntc Termo de Contrato, r'essalvados os rcquerimcntos manifestamcntc
irnpeftinentes, merarnente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçâo do ajuste.

lJ.l 8.2. Concluida a instruçào do requerimento, a corrtar da dara do plotocolo, a Administlaçào
terá o prazo de i0 (dez) dias. admitida a prorogação n.rotivada por igual pcríodo.
8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeit o
I'eitos pelo contratado no prazo máxirro de 30 (trinta) dias.
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8.1.10. Notitir:ar os cnritentes das garantias quanto ao rnício de ploccsso admirlrstratlvo
apuração de descumprimento de clánsnlas contratuais.

8.2. A Adnrinistração não rcsponderá por quaisqucr conrpromissos assumidos pelo
CONTRATADO corn tercet'os, ainda que vinculados à execução do contrato. bem como por
qualqucr dano causado a tcrceiros cm decorrôncia dc ato do CONTRATADO. de scus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕSS »O CON'I'RATADO
9.l. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes destc Contrato e cm seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução clo objeto, obseruando, ainda, as obrigações a seguil dispostas:

9. 1 . l. Responsabilizar'-se pelos vícios e danos decomentes do objeto, de acordo com os arligos I 2,

13 e 17 a 27, t1o Código de Detêsa do Consumidor;
9.1,2, Comunicar ao CONTRATANTE. no prazo máximo de 02 (clois) dias que antecede a data
da entrega, os motivos que rmpossibilitem o cumpr-imento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.1.3. Atcnder às dctcrrninações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
e prestar todo esclarecimento ou informaçào por eles solicitados (inciso tI do at. 137 tla Lei n'
14.133, de 2021);

9.1 .4. Rcparar, comigir, remover, rcconsüuir ou substituir. às suas expcnsas, no total ou em partc,
no prazo Íixado pelo fiscal do contrâto. os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçõcs Íesultantcs da execução ou dos materiais empregados;
9. 1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decomentes da execução do objeto, bern como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou teÍceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acon.rpanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficar'á

autorizado a descontar dos pagamentos deviclos on da garantia, caso exigida, o valor
corespondente aos danos sof idos;
9.1.6. Quando não for possível a vetificação rla regnlaridade no Sistema de Caclastro de

Fomecedores , o CONTRATADO deverá entlegar ao setor responsável pela fiscalizaçào do
contrato, junto com a Nota FiscaI ou instrumento de cobrança equivâlente para Íins de pagamento,
os seguintcs documcntos:

9.1 .6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidào codunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Uniào;
9.1.6.3. Certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou scdc clo CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidâo de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.ó.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal;
9.1.7. Responsabilizarse pelo cumprimento cle todas as obrigações tlabalhistas, previdenciá'ias,
fiscais. conrcrciais e as demais prcvistâs ern legislação cspecifica, cuja inadirlplência nào
transÍbre a responsabilidade ao contlatante e nâo poderá onerar o objeto clo corltrato;
9. 1.8. Conrunicar ao l'iscal do contrato, no prazo de 24 (viutc e qr-ratro) horas, qualqucr ocon'êncra
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
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9. i .9. Paralisar, por determrnaçào do CONTRATANTE, qualquer atividade que nào esteja seirdo
executada de acordo com a boa técnica ou que porúa enr risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, ern corlpatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçõcs exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificaçào, na
licitação;
9.1. I l. Cumprir, durante todo o período de execução do contmto, a reserva de cargos prevista em
lci pala pessoa conr doficiência, pala r"cabilitado da Plevidência Social ou para aprcndiz, berr
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei n" 14.133,de2021);
9.1. 12. Co:nprovar se for o caso, a reselva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (parágrafo único do art. I l6 da Lei n'14.133, de202I);
9.1. 13. Gualdal sigilo sobre todas as informações obtidas em dccon'ência do cumprimcnto do
c0ntrato;
9. I. 14. Cunprir'. alénr tlos postulados lcgais vigentes dc âmbito lLderal, estadual ou nrunicipal, as

normas de seguranÇa do CONTRATANTE;
9.1. I 5. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo tecnico, ou cerlificação ou outro documento
qnc vcnha a scr solicitado pelo CONTRATANTE.
9.1.16. Submeter prcviamentc, por cscrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçào,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especilicações do Ternro de Referência
e dcnrais documentos da contlatação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRTGAÇÕES PERTINENTES À I,CT'N
10. I . As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de l4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto atodos
os dados pessoais a que tenham accsso em tazão do ccrtame ou do contrato adrninistrativo que
eventualmente veúa a ser firmado, a partir dâ apresentação da proposta no procedimento de
contrataçào, independentementc de declaraçào ou de accitação cxprcssa.
10.2. Os dados obtidos sonrentc poricrão ser r"úilizados para as finalidades quc justificararn seu

acesso e de acordo corn a boa-fé e conr os princípios do art. 6'da LGPD.
10,3. E vedado o compartilhamcnto com tcÍceiros dos dados obtidos fora das hipótcses pernritidas
em Lei.
10.4. A Adrninrstraçâo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contÍatos dc suboperação Íirmados on quc venlram a ser celcbrados pclo Contratado.
10.5. Tcnninado o tratamento dos dados nos tcrlnos do art. 15 da LGPD. é devcl do contratado
eljrnir.rá-los. com ercecão das hipóleses do art. l6 da LGPD. incluindo aquelas ern que houver
necessidade de guarda de doculnentaÇào para fins de comprovaçào do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente eÍrquânto nào prescritas essas obrigações.
10.6. E dever do contratado orientar e heinal seus ernpregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decolrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigr de suboperadores e subcontratados o cumprimerÍo dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integrahnente responsável por garantir sua observância.
10.8. O ConLratantc poderá realizar diligência pala aferil o cuurpr'ülento dessa cláusula, dcvenilo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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10.9. O Contratado deveú prestar', l1o prazo fxado pelo Contratarlte, pro
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justificadarnente, quaisquer ürfornrações acerca dos dados pessoais para cumprirr:ento da LGPD,
inclusive qr-ranto a eventual descarte realizado.
10, 1 0. Bancos de dados ibrnrados a partir rle contratos administrativos, notadan'rente aqueles que

sc propoúam a armazcnar dados pcssoais, devcm ser nrantidos em ai.nbiente virtual contlolado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. aft.37), conr cada acesso,

data. horário c registro da finalidadc, para cfcito de rcsponsabilizaçào, cm caso dc evcntuais
o nrissôes. clesvios ou abrLsos.

1 0. 1 0. 1. Os rettridos bancos de dados deverr ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
dc garantir a rcutilização dcsses dados pcla Admirristração nas hipótcscs previstas na LGPI).
1 0. i 1 . O conh ato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes âo tratâlnento de dados
pcssoais, qriando indicado pcla autoridade conrpctcnte, em cspecial a ANPD por mcio de opiniões
técnicas ou reconrendações, editadas na forma da LGPD.
1 0. I 2. Os contl atos e convênios de que tÍata o ,li 1' do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados

à autoridar.le nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRII\{EIRA - DAS INFRAÇoES E DAS SANÇÔES
ADMINISTRATIVAS
I l.l. Comete infiação administrativa o licitante que praticar quaisqucr das hipótcses previstas no
art. I55 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Del causa à inexecuçào parcial do col.rtrato;

b) Der causa à inexecução parcial do Çontrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecuçào total do contrato:

d) Ensejar o letardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar declaraçào ou documentação falsa exigida paÍa o certame ou prestar declaraçào
Íàlsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;
f) Fraudar â colrtratação ou prâticar âto frâudulento na exccução do contrato;
g) Comportar-se de modo uridôneo ou cometer fi'aude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no afi. 5'da Lei n' 12.846, de l'de agosto de 2013.

I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infi'ações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

Il.l.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à rnexecução parcial clo contrato,
sempÍe que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§2" do art. 156 da Lei n'
14.133, de 2021);
1 1.2.2. Impedrnrento de licitar e contrataJ, quando praticadas as condutas desclitas nas alíneas de

"d" do subitenr acima deste Terrno de Col'ltrato, sempre que não se justiÍicar a imposição
de penalidade mais grave (§4'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021);

I 1.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o respolrsável de licitar
ou contratar no ârnbito da Âdministlaçào Pública du'cta c indilcta dc lodos os cntcs fcdcrativos,
pelo prazo rrhimo de 3 (três) anos e rnáximo de 6 (seis) anos! rlos casos dos subitens "e" a "h",
bern como nos dernais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais gravc (§5" do afi.
I 56 da Lei rf 14. I 13, de 202 l).
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tL Be.. tt l! ltu !it!, 350 C t! utt\r .Idgatrih att - Cuq,,Íi - CEP: 63.490-000 - Ttlelone 88 - 35()8,.1531

Poder Executivo Municipal I



Estado do Ceará
i. ,.

t\
F

Prefeitura Municipal de Jaguarib (\
i-n
-l]i,i

I i .2..1. l!Íulta:
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadrmplida, até o lirnite dc 30 (trinta) dias;

11 .2.4.1 .1 . O atraso superiol a 30 (trinta) dias autoriza a Adrl inistração a ptoriloveÍ a rcscisão do
contrato por descumprirnento ou cumprimento irlegular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 daLein" 14.133" cle 2021.
11.2.4.2. Compensatória de 15% (qurnze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuçào total tlo objero;

I I .3. A aplicação das sançõcs prcvistas ncste Termo de Contrato não exclui, ern hipótese a)gurna,
a obrigação de reparação integlal do dano causado ao CONTRATANTE, (§9" do a-rt. 156 da Lei
n" 14.133, de2021).
I I .4. Todas as sanções previstas neste Temo de Contrato poderào ser aplicadas cumulativamente
com a r.nulta (§7" do att. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).
i 1.4.1. Antes da aplicação da nrulta será facultada a defesa do interessado no prazo de I 5 (quinze)
dras útcis, contado tla data ile sua urrrmaçào (art. 157 da Lei n" 1.1. 133, de 2021);
I 1.4.2. Se a multa aplicada e as inclenizações cabíveis forem superiores ao valor do pâgamento
cvcntualmcnte devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, a1ém da pcrda dessc va1or, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8' do an. 156 da
Lci n' 14.133, de 2021);
I 1.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança .judicial, a multa poderá scr recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do Íecebimento da
cornunioaçào enviada pela autoridàdc cornpetcnte.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão set aplicadas cumulativamente com a

rnulta (§ 7'do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).
I 1.6. A aplicação das sanções rcalizar-se-á em proccsso administrativo que assegurc o
contraditório e a ampla defesa do CONTR-ATADO, observando-se o procedimento previsÍo no
caput e parágrafos do art. I 58 da Lci n" I 4.133, de 2021 . para as pcnalidadcs de impcdi:tento dc
Iicitar e contratar e de declaraçào de inidoneidade para hcitar ou colrtratar.

11.7. Na aphcação das sanções serào considerados (§ 1" do art, 156 da Lei n" 14.133, de 2021):

I I.7.1. A natnreza c a gtavidade da infração comctida;
I 1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
1 1.7.3. As ciÍcunstâncias agravantes ou atenuantcs;

11.7.4. Os danos que dela proviererr para o CONTkATANTE;
11.7.5. knplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confornre nolmas e

orientaçõcs dos órgãos de controlc.

I 1.8. Os atos previstos corro infrações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras
leis de Iicitaçôes e contratos da Adrninistração Pública que tambéln sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n" I 2.846, dc 2013, sctão apurados c julgados conjnntarncntc, nos mcsrros autos,
observados o rito procedimental e airtoridade competente definidos na reÍêrida Lei (art. 159 da
Lci n' 14. I 33, de 2021):

11,9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do dircrto pala fàcilitar', cncobrir- r.ru dissimular a pliitica dos atos ilícitus
previstos neste ContÍaÍo ou para provocal confusào patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administraçâo, à pessoa jurídica sucessoÍa ou à empresa do mesnro ramo com relaçào
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Át. R!:!rrd d! l*rnc.os. 350 -('?,1t0- .lnentlrihffa - Ccsl á - (EP: 63.490-000 - TotuÍon? 88 - 3568,1531

\

ol

t§
õ
d
zu

It(
E
d
l^í I

',<n 3

33âõ:
o:lvdô>Jl=
eÍ;3F
<:=â4
=tr9â{3s9e
9iYõH
=;a-ãIÍtgr{a,'-dZ
E?P-9o<a=o,

E

-

I

Poder Executivo Municipal

-E,JHH!
##fÉr
trlfdE



Estado do Ceará

Poder Executivo Municipal

de coligação ou contlole, de Íàto ou de dileito, com o CONTRATADO, observados, ern t SOS

casos, o cotrh-aditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da
Lei n' 14.133, de 2021);
I I . 10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo I 5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaçào da sanção, informar c:nanter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fitrs de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no ânrbito do Podcr Exccutjvo
Fecleral (art. l6l da Lci n' t-1. 133, de 202l).
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar sào passívcis de rcabilrtaçào na forma do art. 163 da Lei n" 14.133. dc 2021.
11.12. Os débitos do contlatado parâ com a Administração CONTRATANTE. resultantes de
multa administrativa c/o11 indcnizações, não inscritos enr dívida ativa, poderão scr compcnsados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo leferido órgào decorrerÍes deste mesmo
contrâto ou de outros contratos administrativos que o conh'atado possua com o mesmo órgão ora
CON'IRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA . DA ExTTNÇÃo CoNTRATUAL
12. I . O contrato se cxtingue quando curnpridas as obrigaçõcs dc ambas as partcs, ainda quc isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem curnpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do ob.ieto, caso cln quc deverá a Adrninistração prcvidenciar a readequação do
cronograma Íixado para o contrato.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato leferida no item anterior decorer
de culpa do CONTRATADO:
72.3.1. Flcará ele constituído em moÍa, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes
administrativasl e

12,3.2. Poderá a Administraçào optar pela extinção do contrato c, nessc caso, adotará as mcdidas
admitidas em lei para a continuidade da execnção contratual.

12,4. O contrato pode seÍ extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele frxado, por algurn dos motivos previstos no altigo 13 7 da Lei n' 14. I 33, de 202 I . bem
como amigavelmente, asseguraclos o contraditório e a arlpla deÍ'esa.

12.4.l. Nesta hipótese. aplicam-se tanrbém os afiigos 138 e 139 da Lei n" 14.133, de 2021 .

12.4.2. A altençào social ou a rnodificação da finalidadc ou da cstrutura da cmpresa não cnsejará
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Sc a operação inplicar mudança da pcssoa juridica corltratada. dever'á ser fomralizado
ternro aditivo para alteraçào srrbjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempÍe que possível, será precedido:

12.5. l. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos or.r parcialmente cumpridos;
12,5.2. Relação dos pagamentos já eletuados e ainda devidos;
I2.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A extinção do Contrato nào configura óbicc para o rcconhecimcnto do dcscquilíbrio
econômico-fl nanceiro, hipótese em que será concedida indenizaçào por rneio de termo
indenizatório (caput do art. 13I da Lci n' 14.133, de 2021).
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13.1. As despcsas decolrentcs da plesente oontlataçào correr-ào à oonta de recursos especítreos
corrsignados no Orçamento, na dotação 0902.08.244.003 L2.072 - Gestao Descentralizada <lo

Programa Bolsa Familia - IGDBF, R$ 2.688,50 no elemento de despesa 33903023: Material de
Consumo, Material de Corxumo - Uniformes, Tecidos e Aviamentos, Unifornres, Tecidos e

Aviamentos
13.2. A dotaçâo relativa aos exercícios financeiros subsequentes ser'á Lndicada após aprovação da
Lci Orçamentária respectiva c liberação dos cróditos con cspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS ALTERAÇÔES
15.1. Eventr.râis alterações colrtratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" t4. I 33, de 2021 .

15.2. O CONTRATADO é obligado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessár'ios, até o limite de 25% (vinte e cinco çror cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizarn alteração do contrato podern ser realizados por simples
âpostila. dispensada a celehração de termo aditivo. na fortla do an. 136 da Lei n" I4.I 33, de 202I.

CLÁUSULA DECTMA SEXTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
16. l. Nào haverá exigência de garantia contratual da execnção.

CLÁUSULA DÉCIMÀ SÉTIMÀ - DA PUBLICAÇÃO
I 7.1. Incurlbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na lorma previsla no art. 94 da Lci n' 14. I33, dc
2021, benr conro disponibilizal este Tenno de Coutrato no sítio oficial do(a) Prefeitura Municipal
de Jaguaribara na rede rnundial de computadores (intemet), em atençào ao §2" do 4ft. 8" da Lei n"

17.527, de 2011, clc o irrciso V do §3' do art. 7" do Decreto n' 7.724, de2012.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO
18.1. E eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimil os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que nào possam ser compostos pela conciliaçào, conÍbn.ne § l"
do art. 92 da Lei n' 14.1i3. de 2021,

JAGUARIBARA/CE. 26 de juúo de 2025
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CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas
na Lei nn 14. I 33, rle 2021 , e dernais nomas fedelais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposiçôes contidas na Lei n" 8.078, de 1990, Código de Det'esa do Consumidor, e norÍnas e
princípios gcrais dos contÍatos.
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t'U.r"DO IIUNICIPAL D[, ASSISTENCIA SOCIAL

CNPJ/MF I 4.534.41 7i0001 -49

RAIM UNDA DIOGENES SALDANH.{

Responsável legal da CONTRATANTE
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ÊNANOSCO OA SILVA PêÊEIRA

oáta: 26/06/2025 16:55103{300
ve.iíiou. em httD3://Élidà,.iü.!o!,bÍ

JFX INDUSTRIA E SERVICOS LTDA

CNPJ/MF N' 4 1.376.585/0001 -26

}-R,{NCISCO DA SIL\/A PEREIRA

Responsável legal da CONTRATADA
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